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CORREGEDORIA GERAL

PORTARIA Nº 004/2021/GAB/COGER/DPE/AC

Determina a realização de Correição Ordinária na 8ª Defensoria Cível e Coordenação Cível da Defensoria Pública do Estado do Acre.

Considerando, que a Corregedoria Geral é Órgão da Administração Superior da Defensoria Pública do Estado do Acre, encarregada da orientação e fiscalização das atividades funcionais e da conduta

dos membros e dos servidores da Instituição, nos termos do artigo 1º da Resolução Administrativa n°001/2012/CS/DPE-AC; 

Considerando ainda, que compete a Corregedoria Geral, dentre outras atribuições, realizar correições e inspeções funcionais, nos termos do artigo 5º, inciso XV, da Resolução Administrativa

n°001/2012/CS/DPE-AC;

Considerando, os termos do Provimento n°001/2021/GAB/COGER/DPE-AC, que regulamenta as Correições Virtuais no âmbito da Defensoria Pública, durante a vigência das medidas temporárias de

prevenção ao contagio pelo novo Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências. 

R E S O L V E:

Art. 1º - Realizar correição ordinária na 8ª Defensoria Cível e Coordenação Cível da Defensoria Pública do Estado do Acre, sendo esta realizada no dia 09 de março de 2021, às 09:00 h, pela plataforma

Google Meet, visando a fiscalização e orientação de suas atividades, com vista à melhor qualificação e aperfeiçoamento da prestação da assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita aos

necessitados, assim considerados na forma da lei, em todos graus de jurisdição.

Art. 2º - Determinar a Defensora Pública e Servidores lotados na unidade, que nos dias supramencionados, estejam à disposição da Corregedoria Geral, a fim de prestarem informações, dando amplo

acesso às informações do órgão, assim como disponibilizando todo acervo documental de caráter administrativo e judicial relacionado as atividades da Defensoria Pública, para os devidos fins. 

Art. 3º - A reunião que instruirá os trabalhos correicionais se dará por meio de videoconferência, esta que estará disponível através de link enviado com 30 minutos de antecedência para o Correio

Eletrônico do Defensor Público e os seus respectivos Servidores;

Parágrafo único: A Corregedora-Geral iniciará as entrevistas ouvindo a Defensora Pública responsável pela unidade defensorial, logo após ouvirá os servidores em ordem alfabética;

Art. 4º - Caso haja conflito de agenda, a Defensora Pública deverá oficiar previamente sua respectiva unidade judiciária, comunicando a realização desta correição, com fins de justificar eventual ausência

nas audiências judiciais pautadas para o dia.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Rio Branco-AC, 22 de fevereiro de 2021.

FENÍSIA ARAÚJO DA MOTA

Corregedora-Geral DPE/AC

LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO
À vista dos elementos contidos no Processo de Dispensa de Licitação n°04/2021, devidamente justificado, CONSIDERANDO que a legislação correlata prevê a DISPENSA em conformidade ao
disposto no Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93, CONSIDERANDO que a Assessoria Jurídica atesta que foram cumpridas as exigências legais, bem como opinou de modo favorável a Dispensa, e no
uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, APROVO e RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO acima descrito.
Autorizo em consequência, a proceder-se à adjudicação expedida pelo Setor de Compras desta instituição, conforme abaixo descrito:
Objeto: Dispensa de licitação para contratação de serviços de revitalização de vasos e canteiros externos com fornecimento de plantas, vasos, insumos (terra vegetal, composto orgânico, adubos e
fertilizantes), conforme necessidade da Defensoria Pública do Estado do Acre - DPE/AC, conforme Processo SEI nº 0305.006725.00349/2020-06;
Das especificações, quantitativo e valor:

ITEM OBJETO UNID. QUANT. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL(R$)

01 Serviços de revitalização de canteiros externos Serv. 10 MESES 230,00 2.300,00

02 Plantas Ornamentais Pequenas: Crusia, Aranto e Bromélia. Unid. 10 65,00 650,00

03 Plantas Ornamentais Médias: Zamioculca e Dracena Roxa. Unid. 10 65,00 650,00

04 Plantas Ornamentais Grandes: Rafis, Palheira, Antúrio, Yuca, Unid. 30 60,00 1.800,00

05 Podocarpos, Areca Bambu. Unid. 10 40,00 400,00

06 Vasos para plantas em fibras pequeno Unid. 10 55,00 550,00

07 Vasos para plantas em fibras médio Unid. 30 68,00 2.040,00

08 Vaso para plantas em fibras grande Unid. 10 85,00 850,00

09 Suportes para vasos em madeira pequenos Unid. 10 95,00 950,00

10 Suportes para vasos em madeira médios Unid. 30 99,00 2.970,00

11 Suportes para vasos em madeira grandes Unid. 10 10,00 100,00

12 Pratos para vasos em plástico pequenos Unid. 10 11,00 110,00

13 Pratos para vasos em plástico médios Unid. 30 12,00 360,00

14 Pratos para vasos em plástico grandes Saco 30 70,00 2.100,00

15 Insumos (terra vegetal, composto orgânico, adubos e fertilizantes) Saco 10 65,00 1.300,00

TOTAL 17.130,00

Empresa: GREYCILANE S. PEREIRA- ME
CNPJ: 07.810.876/0001-42
Valor Total: R$ 17.130,00 (dezessete mil e cento e trinta reais);
Fundamento Legal: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93
Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 04/2021, Processo SEI n° 0305.006725.00349/2020-06;
Dotação Orçamentária: 03092228427530000 – Manutenção das atividades administrativas e financeiras e 03128228427520000 - CEJUR; Natureza de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de
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Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte: 100 (RP) e/ou 700 (RI);
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e
arquivado.

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre
Ordenadora de Despesas

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 01/2018 .

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ACRE e a Empresa J.W.C. MULTISERVIÇOS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de um posto de serviço (400 m²), para área interna conforme as necessidades dessa Defensoria Pública do Estado do Acre.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR

O valor atual do contrato nº 01/2018 é de R$ 634.852,80 (seiscentos e trinta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos), e passará para o valor de R$ 669.796,80 (seiscentos e

sessenta e nove mil, setecentos e noventa e seis reais e oitenta e oito centavos), conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID
QUANT.

DE M²

VALOR UNIT. POR M²

(R$)

VALOR TOTAL MENSAL

POR ARÉA M² (R$)

VALOR TOTAL (12

MESES)

(R$)

1 Área interna 1/400 m² M² 6.800 7,28 49.504,00 594.048,00

2 Área externa 1/800 m² M² 1.600 3,64 5.824,00 69.888,00

3 Esquadrias internas e externas 1/220 m² M² 440 1,11 488,40 5.860,80

VALOR TOTAL 669.796,80

CLÁUSULA QUARTA - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Permanecem em pleno vigor os demais termos do aludido contrato que originou o presente Termo Aditivo, não alterados pelo presente instrumento.

Data de Assinatura: 22 de fevereiro de 2021. 

Assinam: SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO – Contratante, ZENILDA DE LIMA PESSOA - Contratada.
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